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oFrcro No 054/2025.

Monte Azul Paulista , 29 de Janeiro de 2025.

Dirijo-me a Vossa Excelência, para encaminhar o
Projeto de Lei no 1.519, de 29 de janeiro de 2025, o qual dispõe
sobre "AlteÍações na Lei no 2.139, de 02 de Outubro de 2018, e, dá
outras providências.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo
para apresentar a Vossa Excelência, protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,
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MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP.

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara aMunicipal
Nesta,
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Certo de que os senhores Vereadores dispensarão
o melhor de seus propósitos, solicitamos que o presente Proiêto de
Lei sejaSelibêrado o mais breve possível EM CARATER DE REGIME
DE URGENCIA.

Excelentíssimo Senhor Presidente:
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PROJETO DE LEI NO 1.519, DE 29 DE JANEIRO DE 2025,

DISPõE SOBRE: "Alterações na Lêi no 2.139, de 02
de Outubro de 2018, e, dá outras providências".

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Altera o Parágrafo 20 do AÊigo 20 da Lei
no.2.139, de O2lLOlz0ta, passando a ter a seguintê redação:

* PaAoraA Zo - Una vez oui
oarcelado o débib oelo devedon dos emolumentos attoráríos e das
custds iudiciais. o Munícípio ou a rcspectiua autarguia ,equererá a baixa
do otoEsto ao Tabelionato de Prctesto de Títulos e Documenbs. bem
como a extináo ou a suspensão da acão de execucão eventualmente
aiuizadd'.

Artigo 20 - Altera o AÊigo 40 da Lêi no.2.139, de
O2llOl2OL8, e, cria seu parágrafo único, com a seguinte redação:

" Artioo 40 - Somente ocorrerá o cancelamento do
proteslo agís o pdoamento total da divida ou o seu parcelamenta
incluídas as custas iudiciais e emolumentos caÉoráríos. quando houven"

"Paráorafo Único 95 terá díreito a honorários
advoatícios às acões íudíciais com trânsito em íalaado . anforme a
leoislaéo vioente. am os oercentuais frxados na d«isão iudicial. "

Artigo 30 As despesas dêcorÍêntes da execução
desta Lei, corÍeÍão por conta de dotações consignadas no oÍçamento
vigente, suplementadas se necessário.

AÉigo 40 Estâ lei entrãrá em vigor na datâ dâ suâ
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, e,
Publique-se.

Monte Âzul Paulista, 29 de Janêiro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Mensaqem Justificativa
Proieto de Lei No 1.519/2025

Exmo. Sr. Presidente,
Exmos. Srs. Vereadores:

E com satisfação que saudamos Vossas
Excelências e encaminhamos Projeto de Lei, que autoriza o PodeÍ
Executivo Municipal a utilização do protesto extrajudicial dos
débitos de qualquer natureza.

Considerando quê o Município possui
legislação que prevê limite de valor para ãjuizamênto de Execução
Fiscal de Dívida Ativa, é necessário que se adote medidas quê
atinjam os débitos quê não alcançam êste limite de valor.

Desta forma, a fim de evitar a configuração da
prescrição e até mesmo a renúncia de receita, é necessário
providências neste sentido, regulamentando o protesto
extrajudicial e possibilitando a cobrança de todo e qualquer cÉdito
da Fazenda Municipal,

Assim sendo, estãndo presentes as condições
legais, se espera a aprovação do projeto de lei, ora encaminhado.

Cordiais Saudações,
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